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DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

 
DATA DA SESSÃO – 10-06-2025 
 

Pelo voto do Conselheiro Substituto - Auditor Samy Wurman, 
Relator, e dos Conselheiros Cristiana de Castro Moraes, Presidente, e Sidney 
Estanislau Beraldo, a E. Câmara decidiu-se pela regularidade, com ressalvas, das 
contas da Câmara Municipal de Santa Isabel, relativas ao exercício de 2023, com 
base no artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 709/1993, dando também 
quitação à autoridade responsável, com fundamento no artigo 35 do mesmo 

diploma legal, ficando a Origem ciente das recomendações relacionadas no voto 
do Relator, inseridos aos autos, sem prejuízo daquelas já nele expostas. 

Alertou, ainda, ao responsável que a reincidência em falhas da 
espécie poderá ensejar a rejeição de futuros demonstrativos. 

Excetuam-se da decisão os atos porventura pendentes de 
apreciação por este Tribunal. 

Determinou, ademais, o envio de ofício, com cópia do relatório da 
fiscalização e do aludido voto, ao Ministério Público do Estado de São Paulo, para 
conhecimento e adoção das providências que entender necessárias a respeito das 
questões atinentes à constitucionalidade da Resolução 268/2021, que admitiu a 
ocupação do cargo de controlador interno por servidor comissionado, e da Lei 
Orgânica da Câmara Municipal de Santa Isabel, em relação ao pagamento de 
anuênio a servidores exclusivamente comissionados. 

Por fim, autorizou o arquivamento do processo, quando oportuno. 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CELSO AUGUSTO 
MATUCK FERES JÚNIOR 
 
CÂMARA MUNICIPAL: SANTA ISABEL 
EXERCÍCIO: 2023 
  
➢ Notas de decisão, Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-

1. 
➢ Ao Cartório do Conselheiro Maxwell Borges de Moura Vieira para: 

• redação do acórdão. 

• publicação do acórdão. 

• oficiar ao Ministério Público Estadual, nos termos do voto do Relator. 
➢ Ao arquivo. 
 

SDG-1, em 11 de junho de 2025 
 

GERMANO FRAGA LIMA 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

SDG-1/RDOPLC 
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